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Acórdão n.º
Agravo Interno em Agravo de Instrumento n.º 0000581-29.2015.814.0000
Secretaria Única de Direito Público e Privado
Órgão julgador: 1ª Turma de Direito Público
Comarca: Belém/PA
Agravante: Município de Belém
Procurador: Gustavo Azevedo Rola
Agravado: Ramilly Suellem Ribeiro Lisboa
Advogado: Rodrigo Cerqueira de Miranda – Defensor Público
Relator (a): Desembargadora Elvina Gemaque Taveira

EMENTA: AGRAVO INTERNO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIREITO À SAÚDE.
DECISÃO QUE MANTEVE A LIMINAR DETERMINANDO O FORNECIMENTO DE
TRATAMENTO MÉDICO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DOS ENTES FEDERADOS.
PRECEDENTES DO STJ E DESTE TJE/PA. AGRAVO INERNO CONHECIDO E NÃO
PROVIDO.
1. A ordem constitucional vigente, em seu art. 196, consagra o direito à saúde como
dever do Estado, que deverá, por meio de políticas sociais e econômicas, propiciar
aos necessitados não "qualquer tratamento", mas o tratamento mais adequado e
eficaz, capaz de ofertar ao enfermo maior dignidade e menor sofrimento.
2. Os direitos fundamentais são inalienáveis e constitucionalmente consagrados, cujo
primado, em um Estado Democrático de Direito que reserva especial proteção à
dignidade da pessoa humana, há de superar quaisquer espécies de restrições legais.
3. O funcionamento do Sistema Único de Saúde é de responsabilidade solidária da
União, dos Estados e dos Municípios, assim, qualquer um desses entes tem
legitimidade ad causam para figurar no polo passivo da demanda, garantindo acesso
aos medicamentos para tratamento de problema de saúde.
4. O Supremo Tribunal Federal tem se orientado no sentido de ser possível ao
Judiciário a determinação de tratamento e fornecimento de medicamento não
incluído na lista padronizada fornecida pelo SUS, situação que não viola o princípio
da separação dos poderes ou da reserva do possível. Fixou-se também, o
entendimento de que o deferimento de medidas que asseguram a garantia do Direito à
saúde e a vida, não interfere na esfera de atuação da Administração Pública, a quem
incumbe definir as prioridades de atendimento da população.
5. Agravo interno conhecido e não provido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Excelentíssimos Senhores
Desembargadores componentes da 1ª Turma de Direito Público, à unanimidade, em
CONHECER e NEGAR PROVIMENTO ao AGRAVO INTERNO, nos termos do voto da
eminente
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Desembargadora Relatora.

04ª Sessão Ordinária – 1ª Turma de Direito Público, Tribunal de Justiça do Estado do
Pará, aos 26 de fevereiro de 2018. Julgamento presidido pela Exma. Desa. Ezilda
Pastana Mutran.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora

RELATÓRIO

Trata-se de AGRAVO INTERNO contra a decisão monocrática de lavra da Exma. Desa.
Marneide Trindade Pereira Merabet (fls. 51/53) que negou seguimento ao AGRAVO DE
INSTRUMENTO, interposto pelo MUNICÍPIO DE BELÉM contra Ramilly Suellem Ribeiro
Lisboa.

A decisão recorrida teve a seguinte conclusão (fls. 51/53):

Carreando o presente recurso observo insuficiente os argumentos do agravante, para a cassação da
decisão combatida, pois comungo com o entendimento do Juízo a quo de que está implícito o risco
de dano irreparável ou de difícil reparação, pela frágil situação de saúde do interessado.
Cumpre salientar, ademais que todos os procedimentos adotados pelo Juízo do feito estão em
comunhão com a legislação adjetiva civil, não havendo que se falar em impedimento de concessão
liminar de urgência, face a circunstancias desse estado de saúde, o que nos parece mais justo e
necessário
Assim ante o exposto, NEGO SEGUIMENTO ao presente Recurso de Agravo de Instrumento, na
forma do artigo 112, XI, do Regimento Interno desta Egrégia Corte de Justiça e 557, caput do
Código de Processo Civil.
Belém, 28 de janeiro de 2015.

Em suas razões recursais (fls.54/59), o agravante sustenta que é parte ilegitima para
figurar no polo passivo, pois não é o responsável pelo fornecimento do tratamento
que necessita a recorrida, atribuindo ao Ente Estatal e à União a responsabilidade.

Reitera a tese de ilegitimidade passiva, relata a ausência de solidariedade dos entes
federados, uma vez que o sistema único de saúde se consolida por uma rede
regionalizada, hierarquizada, descentralizada e integrada, para garantir uma
assistência à saúde integral e equitativa.

Aduz que carece de dotação orçamentária para custear o tratamento da agravada e
que a fixação de multa por descumprimento da decisão com sequestro de verbas não
pode ser deferida contra o ente
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municipal, pois as verbas públicas são impenhoráveis.

Prossegue afirmando que inexistem nos autos qualquer requisito autorizador para
deferir a tutela antecipada, pois o periculum in mora e o fumus boni iuris não ficaram
caracterizados. Por tal motivo, sustentou que a liminar do Juízo de piso deverá ser
revogada. Conclui requerendo o recebimento e provimento do agravo para reformar a
decisão monocrática.

Coube-me a relatoria do feito por redistribuição (fls. 61).

É o relatório do essencial.

VOTO

Conheço do Agravo Interno vez que preenchidos os pressupostos de admissibilidade,
passando a apreciá-lo.

A questão em análise reside no preenchimento dos requisitos para a concessão de
tutela antecipada para compelir a Municipalidade à promover a internação da
requerente em hospital e demais cuidados necessários para o tratamento.

Quanto à existência de direito subjetivo a ser tutelado, o direito à vida e à saúde se
qualificam como um direito subjetivo inalienável, assegurado a todos pela própria
Constituição Federal. Deste modo, em situações como a dos autos, em que resta
demonstrada a necessidade de realização de tratamento adequado a pessoa
comprovadamente com hipossuficiência de recursos, não se mostra razoável
prevalecer o interesse financeiro e secundário do Estado.

Assim, o Estado, em sua acepção ampla (União, Estado, Distrito Federal e
Municípios), tem o dever constitucional de fornecer às pessoas os tratamentos
necessários à sua sobrevivência e melhoria de qualidade de vida, por se tratar de
serviço de relevância pública, conforme se consignou no julgamento RE 393.175-AgR,
de Relatoria do Ministro Celso de Mello:

PACIENTES COM ESQUIZOFRENIA PARANÓIDE E DOENÇA MANÍACO-DEPRESSIVA CRÔNICA,
COM EPISÓDIOS DE TENTATIVA DE SUICÍDIO - PESSOAS DESTITUÍDAS DE RECURSOS
FINANCEIROS - DIREITO À VIDA E À SAÚDE - NECESSIDADE IMPERIOSA DE SE PRESERVAR,
POR RAZÕES DE CARÁTER ÉTICO-JURÍDICO, A INTEGRIDADE DESSE DIREITO ESSENCIAL -
FORNECIMENTO GRATUITO DE MEDICAMENTOS INDISPENSÁVEIS EM FAVOR DE PESSOAS
CARENTES - DEVER CONSTITUCIONAL DO ESTADO (CF, ARTS. 5º, "CAPUT", E 196) -
PRECEDENTES (STF) - ABUSO DO DIREITO DE RECORRER - IMPOSIÇÃO DE MULTA - RECURSO
DE AGRAVO IMPROVIDO. O DIREITO À SAÚDE REPRESENTA CONSEQÜÊNCIA

CONSTITUCIONAL INDISSOCIÁVEL DO DIREITO À VIDA. - O direito público subjetivo à saúde
representa prerrogativa jurídica indisponível assegurada à generalidade das pessoas pela própria
Constituição da República (art. 196). Traduz bem jurídico
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constitucionalmente tutelado, por cuja integridade deve velar, de maneira responsável, o Poder
Público, a quem incumbe formular - e implementar - políticas sociais e econômicas idôneas que
visem a garantir, aos cidadãos, o acesso universal e igualitário à assistência farmacêutica e médico-
hospitalar. - O direito à saúde - além de qualificar-se como direito fundamental que assiste a todas as
pessoas - representa consequência constitucional indissociável do direito à vida. O Poder Público,
qualquer que seja a esfera institucional de sua atuação no plano da organização federativa brasileira,
não pode mostrar-se indiferente ao problema da saúde da população, sob pena de incidir, ainda que
por censurável omissão, em grave comportamento inconstitucional. [...] Precedentes. (RE 393175
AgR, Relator(a):  Min. CELSO DE MELLO, Segunda Turma, julgado em 12/12/2006, DJ 02-02-2007 PP-
00140 EMENT VOL-02262-08 PP-01524 - grifei).

Portanto, a imposição ao Ente Municipal da realização de tratamento adequado a
pessoa comprovadamente com hipossuficiência de recursos financeiros encontra
respaldo na Constituição da República e na legislação infraconstitucional, em
observância à proteção integral concedida aos cidadãos. Neste sentido, a condenação
em questão não representa ofensa aos princípios da separação dos poderes, da
legalidade, do devido processo legal, da reserva do possível ou da razoabilidade.

No concerne a ausência de dotação orçamentária o Superior Tribunal de Justiça
também já se manifestou que, não pode ser invocada, pelo Estado, com a finalidade
de exonerar-se, dolosamente, do cumprimento de suas obrigações constitucionais,
notadamente quando, dessa conduta governamental negativa, puder resultar
nulificação ou, até mesmo, aniquilação de direitos constitucionais impregnados de
um sentido de essencial fundamentalidade.

Ademais, o Superior Tribunal de Justiça, há muito também já decidiu que a escusa
genérica da "limitação de recursos orçamentários" não passa mero obstáculo criado
para esconder a opção do administrador pelas suas prioridades particulares em vez
daquelas estatuídas na Constituição e nas leis, sobrepondo o interesse pessoal às
necessidades mais urgentes da coletividade.

ADMINISTRATIVO. DIREITO À SAÚDE. DIREITO SUBJETIVO. PRIORIDADE. CONTROLE
JUDICIAL DE POLÍTICAS PÚBLICAS. ESCASSEZ DE RECURSOS. DECISÃO POLÍTICA.
RESERVA DO POSSÍVEL. MÍNIMO EXISTENCIAL. 1. A vida, saúde e integridade físico-
psíquica das pessoas é valor ético-jurídico supremo no ordenamento brasileiro, que sobressai em
relação a todos os outros, tanto na ordem econômica, como na política e social. 2. O direito à saúde,
expressamente previsto na Constituição Federal de 1988 e em legislação especial, é garantia
subjetiva do cidadão, exigível de imediato, em oposição a omissões do Poder Público. O legislador
ordinário, ao disciplinar a matéria, impôs obrigações positivas ao Estado, de maneira que está
compelido a cumprir o dever legal. 3. A falta de vagas em Unidades de Tratamento Intensivo - UTIs
no único hospital local viola o direito à saúde e afeta o mínimo existencial de toda a população local,
tratando-se, pois, de direito difuso a ser protegido. 4. Em regra geral, descabe ao Judiciário imiscuir-
se na formulação ou
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execução de programas sociais ou econômicos. Entretanto, como tudo no Estado de Direito, as
políticas públicas se submetem a controle de constitucionalidade e legalidade, mormente quando o
que se tem não é exatamente o exercício de uma política pública qualquer, mas a sua completa
ausência ou cumprimento meramente perfunctório ou insuficiente. 5. A reserva do possível não
configura carta de alforria para o administrador incompetente, relapso ou insensível à degradação da
dignidade da pessoa humana, já que é impensável que possa legitimar ou justificar a omissão estatal
capaz de matar o cidadão de fome ou por negação de apoio médico-hospitalar. A escusa da
"limitação de recursos orçamentários" frequentemente não passa de biombo para esconder a opção
do administrador pelas suas prioridades particulares em vez daquelas estatuídas na Constituição e
nas leis, sobrepondo o interesse pessoal às necessidades mais urgentes da coletividade. O absurdo e a
aberração orçamentários, por ultrapassarem e vilipendiarem os limites do razoável, as fronteiras do
bom-senso e até políticas públicas legisladas, são plenamente sindicáveis pelo Judiciário, não
compondo, em absoluto, a esfera da discricionariedade do Administrador, nem indicando
rompimento do princípio da separação dos Poderes. 6. "A realização dos Direitos Fundamentais não
é opção do governante, não é resultado de um juízo discricionário nem pode ser encarada como tema
que depende unicamente da vontade política. Aqueles direitos que estão intimamente ligados à
dignidade humana não podem ser limitados em razão da escassez quando esta é fruto das escolhas do
administrador" (REsp. 1.185.474/SC, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, DJe
29.4.2010). 7. Recurso Especial provido. (REsp 1068731/RS, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN,
SEGUNDA TURMA, julgado em 17/02/2011, DJe 08/03/2012)Assim sendo, não restando
configurado os requisitos autorizadores da antecipação de tutela, como muito bem apontado pelo
Juízo singular, a decisão vergastada deve ser mantida.

No mesmo sentido, tem decido este Egrégio Tribunal de Justiça, vejamos:

PROCESSO Nº. 2011.3.008586-9 - APELANTE: ESTADO DO PARÁ (PROCURADORA:
LORENA DE PAULA RÊGO SALMAN) - APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO PARÁ - RELATORA: Marneide Trindade Pereira Merabet. EMENTA: APELAÇÃO CIVIL
AÇÃO CIVIL PÚBLICA FORNECIMENTO DE MEDICAMENTE PARA MENOR
PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DO JUÍZO, ILEGITIMIDADE DO
MINISTÉRIO PÚBLICO PARA PROPOR A AÇÃO CERCEAMENTO DE DEFESA POR NÃO
REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL INEXISTENCIA DO DIREITO À MEDICAMENTO
PRINCÍPIO DA RESERVA DO POSSÍVEL - INTERVENÇÃO DO JUDICIÁRIO VIOLAÇÃO
DE PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS (PRINCÍPIO DA LEGALIDADE DA DESPESA
PÚBLICA VIOLAÇÃO); DA INVAÇÃO DO JUÍZO DE CONVENIENCIA E OPORTUNIDADE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA IMPOSSIBILIDADE DE FIXAÇÃO DE MULTA DIÁRIA
CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. PRELIMINARES REJEITADAS TESES NÃO
VERIFICADAS. 1. Preliminar de incompetência absoluta do Juízo. Demonstrada a responsabilidade
solidária da União, Estados-membros e municípios no que tange ao funcionamento do Sistema
Único de Saúde. Legitimidade ad causam de qualquer dos entes federados para figurar no pólo
passivo da demanda. Preliminar rejeitada. 2. Rejeitada a preliminar de ilegitimidade ativa. O
Ministério Público tem legitimidade ativa para interpor Ação Civil Pública com a finalidade de
garantir o direito a saúde, posto tratar-se de direito indisponível do cidadão. 3. Indicado o
medicamento por médico que acompanha o tratamento da paciente, não há que se falar em
necessidade de dilação probatória, razão pela qual foi rejeitada a tese de cerceamento de defesa. 4. É
dever do Estado garantir o fornecimento de medicamento, principalmente a pessoa carente de
recursos financeiros, conforme
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se pode inferir do disposto no art. 196 da Constituição Federal. Direito à saúde. 5. O entendimento
jurisprudencial pátrio que vem prevalecendo é no sentido de que, para a aceitação da tese da reserva
do possível, cabe ao Poder Público comprovar de forma séria e objetiva a inexistência de receita para
tal despesa, o que não ocorre no caso em apreço. 6. Inexiste ingerência judicial em atividade
discricionária da Administração quanto ao gerenciamento interno das políticas de fornecimento de
medicamentos. O que existe é ordem judicial para que o Estado cumpra seu dever constitucional de
prestar assistência médica/farmacêutica àqueles que dela necessitam. 7. É pacífico o entendimento
do STJ de que é possível ao juiz, ex officio ou por meio de requerimento da parte, a fixação de multa
diária cominatória (astreintes) contra a Fazenda Pública, em caso de descumprimento de obrigação
de fazer. 8. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. UNÂNIMIDADE. Vistos, ACORDAM os
Excelentíssimos Senhores Desembargadores que integram a Turma Julgadora da 1ª Câmara Cível.

Com efeito, em situações excepcionais como de custeio de tratamento médico, sob
risco de grave comprometimento da saúde da agravada, no que diz respeito aos
requisitos para concessão da tutela antecipada na obrigação de fazer observo
(art.300), que estes estão devidamente preenchidos, devendo ser confirmada a decisão
agravada.

Ante o exposto, nos termos da fundamentação, CONHEÇO do Agravo Interno, para
NEGAR-LHE PROVIMENTO, mantendo na integra a decisão agravada.

É o voto.

Belém, 26 de fevereiro de 2018.

ELVINA GEMAQUE TAVEIRA
Desembargadora Relatora
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